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LOTE 04  
Contratação de empresa concessionária para prestação de serviços de revisão, bem como 

manutenção preventiva e corretiva de 5 (cinco) veículos automotores da marca Chevrolet, 

pertencentes à frota oficial do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, com fornecimento de 

peça(s) e/ou componente(s) genuíno(s), conforme condições e especificações contidas no edital 

licitatório de f. 54/72 e  proposta comercial  às f. 137. 

 

LOTE 04 – VEÍCULOS CHEVROLET 

Quantidade 
 

Modelo Fabricação/ 
Modelo 

Combustível 

05 Captiva Sport 2.4 2013/2014 Gasolina 
 

 

PERCENTUAL DE DESCONTO: 5% (cinco por cento) sobre a Tabela Tempária (tabela de 

tempo hora/homem, produzida pelo fabricante, que discrimina o tipo de serviço e o tempo 

necessário para a sua execução) e sobre a Tabela de Preço das Peças (tabela, produzida pelo 

fabricante, que especifica o nome, código e valor de cada peça). 

VALOR DO CUSTO ANUAL ESTIMADO: R$ 27.693,48 (vinte e sete mil siscentos e noventa e 

três reais e quarenta e oito centavos). 

 

ADJUDICATÁRIO: LÍDER BH VEÍCULOS S/A 

CNPJ:  02.789.552/0002-37 

ENDEREÇO: Av. Dr. Benedito Xavier, nº 1616, Bairro Providência –  Belo Horizonte/MG – 

CEP 31.814-460  

TEL.: (31) 3408-9700 / 3408-9721 

REPRESENTANTE LEGAL: THIAGO BRAZ TAMBASCO (Diretor) 

E.MAIL: dico.almeida@grupolider.com.br 
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EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: Conforme estabelecido no instrumento 

convocatório e seus anexos, e no contrato. 

 

GARANTIA: Com relação aos serviços executados e às peças substituídas, a garantia será de, no 
mínimo, 90 (noventa) dias, contados do recebimento definitivo. Caso a garantia do fabricante seja 
maior, esta prevalecerá. 

 

GERENCIAMENTO pela Diretoria da Secretaria de Apoio Administrativo e FISCALIZAÇÃO pelo 
Subsecretário de Transporte da Contratante. 

 

 

Belo Horizonte, 

13 de novembro de 2014 

 

 Aurea Coutens de Menezes  

Pregoeira 

 

 

 

 


